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DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991- ANO-VIII - N° 1124 

MICIPI- AIIIPI· O&IIIIIRIIrllll 2011 
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PREFEITURA DE MACAPÁ 
Antonio Ro.ber1o)~odrlgues Góes da Silva 

Prefeito de Macapâ 
Maria Helena Barbosa Guerra 
r · ·VIoe-Prefelta 'dà Macapâ 

Emanoel de JeSU,$ dos Sflntos Oliveira 
Secrettlrio Municipal dó Gabinele do Prefeilc 

Augusto Cezar Sousa do Nascimento 
Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
Moyds Rog6rlo da Silva 

Secretario Especial da Govemadorla -SEGOV 
Carmem Lúcia Loureiro Gemaque 

Secretârio Especial de Coordenaçao das Subprefeituras 
C6sar Nazar6 Bezerra da Rocha 

Secretàrlo Municipal de Adminlstraçao - SEMAD 
Joclldo Silva Lemos 

Secretârio Municipal de Finança - SEMFI 
Josellto Santos Abrantes 

Secretârlo Municipal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 
Alcllene do Socorro Cordeiro Barbosa 

Secretâria Municipal de Educaçao - SEMED- (interina) 
Sara Núbla Miranda da Costa 

~ecretâria Municipal de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST 
Otacillo Pereira Barbosa 

Secretârio Municipal de Desenvolvimento EconOmlco - SEMDEC 
Eduardo Monteiro de Jesus 

Secretârlo Municipal de Saúde - SEMSA 
Manoel Ferreira da Concelçlo Neto 

Secretârio Municipal de Obras - SEMOB 
Marcos Alberto de Souza Juci 

Secretària Municipal de Manutençao Urbanística - SEMUR 
Heraldo da Silva Trindade 

~ecretârlo Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Carlos Ellomar Chagas de Araglo 

Secretârio Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 
Quella Simone Rodrigues da Silva 

Procuradora Geral do Munlclplo - PROGEM 
MArcia Vaf6rla Barbosa Guerra 

Corregedora Geral do Municlpio - CORGEM 
Odete de FatlmaThomaz Noronha 

Controladora Geral do Munlclplo - COGEM 
DIRETORES DE EMPRESAS 
Joselllo Santos A.brantes 

Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
Benedi to Rodrigues Barbosa 

Diretor Presidente da Macapàprev 
Haroldo Tavares Matos 

Diretor Presidente da EMTU 
Jorge Campos Soares 

Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. P9(lern ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Munlclpio, Departamento de Admlnistraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do 
Municfpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
de · largura para 1 coluna no caso de balanços. tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇÕES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de AQmínl~traçao- SEMÀDIPMM, até 8(olto) dias 
apos a pubhcaçao. 

I~ 

·' LEIS 
LEI N• 1.842/2011 - PMM 

AUTORIZA o PODER 
·f, E.DCUTIVO · MUNICIPAL A . 

CONTRAIR. EMPRéSTIMO Â 
REDÊ DE . CRéD.iTO 
BANCÁRIA DO MUNICIPIO I! 
DA OUTRAS ROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: Faço saber 
que a Cimara Municipal de Macapá aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contrair empréstimo até o valor de RS 
14.000.000,00 (Quatorze milhões de reais), junto à 
rede de crédito bancária do Municipio de Macapá, 
referente ao principal, juros e correção monetária, 
prevista em Lei Federal e Circulares do Banco 
Central do Brasil, estando para este fim, 
autorizado a aceitar duplicatas, assinar contratos, 
emitir notas promissórias e tudo o mais que for 
necessário para este mister. 

Parágrafo único - O objeto do empréstimo visa a 
sua apllcaçllo no atendimento dos preceitos 
judiciais pertinentes à llquldaçllo de precatórios 
municipais e proporcionar aos segurados e seus 
dependentes os benefícios da Previdéncla Social 
Municipal. 

Art. ~ - O valor do empréstimo de que trata o 
c•put deste artigo será amortizado em ~ (vinte e 
quatro) parcelas mensais e consecutivas, 
observando o prazo de 30 (trinta) dias de 
vencimento entre uma e outra. 

Art. 3° - Serflo consignados nos orçamentos 
anuais dos exerciclos de 2011 e 2012 as dotações 
necessárias para liquidar as obrigações 
assumidas de acordo com os artigos anteriores e 
as cotas de Fundo de Partlclpaçflo dos Munlciplos 
e do Imposto de ClrculaçAo de Mercadorias serAo 
dadas em garantia do empréstimo !' que se refere 
esta Lei preferencial e obrigatoriamente 
reservadas, durante o perlodo de financiamento e, 
até o montante necessá.rlo à JlquldaçAo mensal de 
cada prestaçllo, na forma da Constituição Federal, 
atos complementares e demais leglslaçllo em 
vigor. 
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Art. 4° - O empréstimo de. que trata esta Lei Hri 
llibrmallzado mediante Tenno Contratual em qua .. 
..-belecerll, c"Om ;.chl.-za a precisAo, as 

~68• de sua 4Íx~uçAo, bem como as 
· *'làç6es e resp~lldadas das partas 
confia tantas. 

Art.s· Esta Lei entra am VIgor na data 'de sua 
P.ubflcaçAO. ,, . . ~ . .. J •• 

Art. 6°· Revogam-se as dlsposlç6as e~ contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOs· SANTOS. BANHA, em 04 

de janeiro de 201 

SA-GUERRA 

pá - em exercfclo 

DECRETOS 
-~====~===---====================~ 

D E C R E TO NO 3.624/2010 • PMM 

O PREFÉifO MUNICIPAl DE MACAPÁ, no 
uso de suas atr-ibuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006· 
PMM, datado de 17 ~julho de 2006, 

R E 5O L V E: 

• Art. 1" TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n o. 2.727/ 2010-PMM, datado de 20 de outubro 
de -~010. Que exonerou a Servidora NilDA ABRAÇADO 
r-U~ANDA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Auxi liar Confianca. código FG-01 , do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de novembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
22 de dezembro de 2010. 

SAGU~RRA 
ACAPÁ \ em exercício 

I 

DECRETO N° 3.625/201Q • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE: MÃàPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 2~2, incisos I e 11, da · lei Orgânica do 

~ H11nicipio de Macapá, e 'Oa lei Complementar n°. 
036/2006, d,atada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. '033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decref o n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOI:Vf': " 

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 3.519/2010-PMM, datado de 10 de 
dezembro de 2010, que exonerou o Servidor NllTON 
CARDOSO SILVA do Cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor da EMEI JANICE MELO PAlMERIM, código CC-
01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
LOnta• do dia 13 de dezembro de 20010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
22 de dezembro de 2010. 

,j 
\ " ' 

\ !I (~-\·L"" J 
\~ . M41(~ -l~GUERRA 
PRf:\EI'T'Jr"60 MU~CÍPIO DE MACJlPÁ - em erercicic 

O E C R E TO NO ~/2010 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 3.520/2010-PMM, datado de 10 de 
dezembro de 2010, que nomeou a Servidora ANA PAULA 
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FREITAS DOS SANTOS para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora da EMEI JANICE 
MELO PALMERIM, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM. 

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 13 de dezembro de 20010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

2\e<emb] 2010~. ~...1/...__ 

' ' 
I 

I 

CESAR AZA~~CHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD~ifxsTRAÇÃO 

O E C RETO NO 3.638/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar no. 033/200S - PMM, 
de 2S de janeiro de 2005, c Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 
Art. 1Q Nomear, interinamente, 

FRANCIMAR SILVA DE AVIZ para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora da EMEF 
HILDEMAR MAIA, código CC-01, do Grupo de Cargos 
Comissionados da Secretaria Municipal de Educação -
SEMEO/ PMM. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 22 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
22 de dezembro de 2010. 

SA GUERRA 
NCÍPIO DE MACAPÁ - em Exercício 

J\ 
ZA~ERRA I 

O E CP E TO N° 3.661/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, rw 
uso de suas àtribuições legais que lhe são conferi .la" 
pelo Art. 2l2, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município fe Macapá, e da lei Complementar ,,, 
036/2006, :latada de OS de junho de 2006, que alt~rou 
dispositivo' da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 2S de janeiro de 200S, e da lei Complementar n<• 
OSS/2008 - PMM, de 29 de m aio de 2008, e Decret o :'' 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

R E SOLVE: 

Art. 1° SUSPENI.kR a Gralificaçiiv ESJJ<-'-'~.1 
de Atividade de Seguranca-GAS. do Servidor COAfn l'! 
DE SOUZA TRINDADE, matrícula n° 1J03~- :. 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do r·IUnic:hi . 
de Macapá - Prefeitura Municipal de Macapá, ocup . t· 
da Categoria Funcional de Guarda Municipal, l;.>tao J •• 

Guarda Municipal de Macapá - GMM/PMM. 

Art. 22 Este Decreto entra em vig •. • 
<.ontar do dta 28 de dezembro de .lOlO. revo<I10: ·. 
oisposições em contrário. 

REGISTR E-SE, PLIBLIQUE-SE E _ u ,., , . , 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN" ' '· 
em 28 de dezembro de 2010. 

\ 
\ 

' 
' 

O E C R E T 0 N° 3.662/ 2010 - 1'1'>1M 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAI'Á, ·10 

uso de suas atribuições legais que lhe são confe, iu •• s 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânicil do 

Município de Macapá, e da Lei Complem entar .• .~ . 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alle:·c: u 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005 - f'••:.·\, 
de 2S de janeiro de 200S, e Decreto n°. 1.264J20ufi
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

RESOLVE : 

Art. 1° CONCEDER a Grati f icilç.'io t:'.,pecial 
de Atividade de Segurança-GAS, ao Servidor KETYu: NE 
DA SILVA DE OLIVEIRA, matricula n° 1v.i.Od- l , 
instituída pelo Parágrafo único, do Artigo 2°, da Lei 
Complementar N11 036/2006-PMM, datada ú-: os de 
junho de 2006, da Guarda Municipal de Macapá - (.j l 'lM. 
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Art. 2a Este Decreto entra em 11:qor a 
contar do dia 28 de dezembro de 2010, revogél .léls as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S€ E 1.-U• ·•:'";.;-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SAt·aO~ o,., ,,.,,., 
28 de dezembro de 2010. 

K~lm~ .. RBOSA GU En. RA 
E MACAPÁ - ern f.. . ., . L: .-:v 

\ 

D E C R E TO N° .Q.Q.U/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Munldpio de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

RESOLVE: 

Art. 1 a TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto no 3.668/2010-PMM, datado de 28 de 
dezembro de 2010, que nomeou o Servidor GIORGIO 
GONÇALVES QúiNTAS para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Jurldico Setorial, 
código CC-03, do Grupo de cargos Comissionados da 
Secretaria Municipal de Finanças- SEMFI/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 04 de janeiro de 2011 revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE~SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
04 de janeiro de 2011. 

D E C R E TO NO ~/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei Orgânica do Munldplo 
de Macapá, e Lei Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1g Nomear WLADIMIR BELMINO DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Jurídico Setorial, código CC-03, 
do Grupo de Cargos Comissionados da Secretaria 
Municipal de Finanças- SEMFI/PMM. 

Art. 2a Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 04 de janeiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
04 de janeiro de 2011. 

\ 
\ 

\ 

D E C R E T 0 NO WlU/2011 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 

.Municlpio de Macapá, e da Lei Complementar no, 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. lg Exonerar DAVID TADEU FERREIRA 
MENDES do cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Relações Públicas, código CC-02, do Grupo 
de Cargos Comissionados da Guarda Municipal de 
Macapá- GMM/PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 04 de janeiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

04 
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SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA· 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
04 de janeiro de 2011. 

O E C R E TO N° 22!2/2011 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Munlclplo de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 50 L V E: 

Art. 1" Nomear IIIVIANE RABELO 
RODRIGUES para exercer o carvo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Relações Públicas, código CC· 
02, do Grupo de Cargos Comissionados da Guarda 
Municipal de Macapá - GMM/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 04 de janeiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA· 
SE. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
04 de janeiro de 2011. 

O E C R E TO No ~/2011 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei 0111ânlca do 
Munláplo de Macapá, e da Lei Complementar . no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear HEVERTON SERGIO 
MIRANDA GONÇALVES para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da·· :Divisão de 
Desenvolvimento, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral- SEMPLA/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 04 de janeiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA· 
SE. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
04 de janeiro de 2011. 

\ ,, 

DECRETO N11 ~2010 -PMM 

O PREFIDO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munldpio 
de Macapá, e Lei Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Exonerar JOSt MARIA NOVA DA 
COsTA FILHO do cargo de Provimento em Comissão de 
Representante Municipal em Brasflla, Código AP-Gl, do 
Grupo de cargos Comissionados da Representação 
Municipal em Brasnta, da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito • GABI/PMM. 

Art. :P Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 03 de janeiro de 2011, revogadas as 

. 05 
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disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

do LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
e 2010. 

G~ERRA 
P~- em exercido 

I 

I 

O E C RETO NO a.ID/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei organlca do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no, 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLvE: 

Art. 111 Nomear MICHELE CRISTINA DE 
QUEIROZ XERFAN para exercer o cargo de Provimento 
em Comlsdo de Chefe da Divido de capacitação e 
Treinamento de Mão-de-Obra, código CC-01, do Grupo 
de cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEMDEC/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
13 de dezembro de 2010. 

\\. 
\ 

DECRETO N° 3.654/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da l ei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da l ei Complementar n°. 033/ 2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE : 

Art. l u Nomear CLAUDIO DE BRITO SILVA, 
Matricula n° . 200469-0, para exercer o Cargo d(! 
rrovimento em Comiss5o de .'\uxi li<H :!e Confianç;:~, 

código FG-01, do Grupo de Cargo!. Comissionados da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 27 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições t! lll contrário. 

REGI STRE-SE, ?UBLIQUE-SE E CUMPRA 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, t • de,embco e 2010. 

' 
\ 

O EC RETO N° ~/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Munlclplo de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do Processo no 
20.01.4.251/2010, código 173542, gerado pelo Ofício n° 
641/2010 GAB/SEMUR, datado de 28 de dezembro de 
2010, da Secretaria Municipal de Manutenção Urbanista 
-SEMUR, 

RESOLVE: 

Art. 111 Exonerar, a pedido, MAURICIO 
OUVEIRA DE SOUZA, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munidplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria Funcional de 
Engenheiro Sanitarista, do cargo de Provimento em 
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Comissio de Diretor do Departamento de Fiscalização, 
Código CC-02, do Grupo de Call!OS Comissionados da 
Secretaria Munidpal de Manutenção Urbanística -
SEMUR/PMM. 

Art. 211 Este Oeaeto entra em vigor a 
contar do dia 31 de dezembro de 2010, revogadas as 
disposições em contririo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
30 de dezembro de 2010. 

c GABI ) 
P O R TA R I A NO 0503/2010-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MAGDA SILVA 
DOS SANTOS, matrkula no 200977-5 pertencente 
ao Quadro de Direçlo e Assessoramento Superior 
- CC.01, exercendo o Cargo de Gerente de 
Programas - CC.01, exercendo suas atividades no 
Gabinete do Prefeito, lotado no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no período de 01/02 a 02/03 de 
2011, correspondente ao período aquisitivo de 
2009/2010. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 14 de 
dezembro de 2010. 

P O R TA R I A NO 0504/2010-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER F~ RIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor MANOEL VIANA 
DA SILVA JÚNIO~ matrkula n° 101078-3, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Servente, Classe A, Nível 01, exercendo suas 
atividades na Junta do Serviço- Militar, lotado no 
Gabinete do Prefeito/GABI, IYO' .,_.... .. 01/02 
a 02/03 de 2011, correspondettte ao período 
aquisitivo de 2011. 

Art. 20 - Esta Portaria ent,..... em vigor a 
contar de 01 de Fevereiro de 20~1, revbtlldas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE•• .E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secret6rio Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapi:AP, 14 de 
Dezembro de 2010. 

I . ( 
I, J(}J\f..v 

EIDE CARLA MACHI~'V-1""1'"'~ I FIGUEIRA 
Sub-Secret:ãria Municl do Prefeito 

PORTA R I A NO 0505/2010-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABIN!TE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições lega• 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MARIA IRACEMA 
ALMEIDA MONTEIRO, matrícula n° 050108-5, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Técnica em Turismo, Classe B, Nível 09, 
exercendo suas atividades na Coord. Municipal de 
Turismo, lotada no Gabinete do Prefelto/GABI, no 
período de 01/02 a 02/03 de 2011, 
correspondente ao período aquisitivo de 2011. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de oi. de Fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 14 de 
Dezembro de 2010. 

EIDE CARLA MAC'"""""'""" 
Sub-Secret:ãria Muni 

., .. ., / 
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P O R TA R I A No 0506/2010-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
14'88/2005-Pto1M, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1-o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MARIA HELeNA 
NUNES PÉREIRA, matrfcula n° 700288-2, 
Pertencenfe ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munidplo de• Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Saúde Pública, Classe B, Nivel 7, 
exercendo suas atividades no Protocolo do 
DAF/GABI, lotada no Gabinete do Prefeito/GABI, 
no perfodo de 01/02 a 02/03 de 2011, 
correspondente ao período aquisitivo de 2011. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
co.ntâr de 01 de Fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. · ' 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 14 de 
Dezembro de 2010. 

PORTA R I A N° 0507 /2010-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO totUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de s.uas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora NILZA IRACEMA 
COELHO FERREIRA, matrícula n° 100411-5, 
Pertencente ao .Quadro de Provimento Efetivo do 
~unldplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Guarda Municipal, Classe B, Nfvel 07, exercendo 
suas atividades na Coordenadoria Municipal de 
Turismo, lotada na Guarda Municipal de 
Macapá/GMM, no perfodo de 01/02 a 02/03 de 
2011, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Muniçipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 14 de 
Dezembro de 2010. 

PORTA R I A N° 0508/2010-GABI/ PMM 

·.1 O ,SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINE"Q: 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições lega(s 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005; 

RESOlVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servlaor RAIMUNDO JOSÉ 
MIRA MORAES, matrícula n° 200292-2, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Administração, Classe E, Nfvel 30, 
exercendo suas atividades na Coordenadoria 
Municipal de Esporte e Lazer, lotado no Gabinete 
do Prefeito/GABI, no perfodo de 01/02 a 02/03 
de 2011, correspondente ao perlodo aquisitivo de 
2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-S~, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 14 de 
Dezembro.de 2010. 

I :, ' :1 .". ~ 
f\)J\ : W\i 

PORTA R I A N° 0509/2010-GABI/ PMM 

. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO/! usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora SAMHARA DO 
SOCORRO MONTEIRO PENAFORT, matricula n° 
200964-0 pertencente ao Quadro de Direção e 
Assessoramento Superior - CC.01, exercendo o 
Cargo de Gerente de Programas - CC.01, 
exercendo suas atividades no Gabinete do 
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefelto/GABI, no 
período de 01/02 a 02/03 de 2011, 
correspondente ao perlodo aquisitivo de 
2010/2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Fevereiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 14 de 
dezembro de 2010. 

EIDE CARLA MAC,HA 
SUB-SECRETÁRIA MUI.N Jd~ 

PREFEIT 


